
EDITAL DE SELEÇÃO PARA PROJETO DE DISSECAÇÃO 

 

No dia 29 de agosto de 2023, às 14:00, na Faculdade de Medicina da Universidade 

Federal de Minas Gerais, laboratório da neurocirurgia (subsolo), será realizada a 

seleção de novos participantes do projeto de dissecação. 

Atenção: não será permitida a entrada de alunos do primeiro período no projeto.  

Poderá participar alunos de graduação na área da saúde da Universidade Federal de 

Minas Gerais.  

São deveres dos alunos do projeto: 

1- Participar ativamente do projeto. Significando presença em 90% dos dias, que 

será prioritariamente aos sábados. Podendo em algumas semanas ocorrer na 

sexta-feira a tarde mediante aviso prévio.  

2- Garantir o aprendizado básico dos princípios de dissecação previamente à 

dissecação de determinada peça. Ou seja, não será admissível que o aluno faça 

dissecação sem saber como é o processo. Para isso, os orientadores irão ensinar 

a forma correta e os princípios. 

3- Ao iniciar a dissecação de um segmento, seguir até o final com a dissecação 

proposta pelo orientador. Sempre tirando fotos das etapas (ex.: foto prévia a 

dissecação, foto da pele rebatida, foto do ubcutâneo rebatido e estruturas que 

forem sendo identificadas). Essas fotos deverão ser colocadas em um drive 

organizado e passado ao aluno que iniciar o projeto.   

4- O horário do projeto ao sábado tem início às 08:00 e não possui hora para 

finalizar. Toda modificação nesse horário é informada via grupo de WhatsApp do 

projeto aos alunos. Não necessariamente o aluno precisa chegar às 08:00. 

Exemplo: se o aluno tem prova no sábado ou algo relacionado, pode chegar após 

esse compromisso. Caso aconteça na sexta feira, o projeto inicia-se às 13:00 e 

finaliza no máximo às 17:30.  

5- Manter a organização do laboratório e limpeza do que utilizar durante a 

dissecação.  

As inscrições serão realizadas através do preenchimento do formulário 

(https://forms.gle/drY9k85qGJZzCJ9t7). A seleção será realizada mediante entrevista.  

https://forms.gle/drY9k85qGJZzCJ9t7


Esse edital faz-se válido a partir da data de sua publicação. 

 

Atenciosamente,  

Kennedy Martinez de Oliveira e Pollyana Helena Vieira Costa 


